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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 6762/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 190/2015
PREGÃO Nº 11-168/2015

Objeto: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DE FOSSA SÉPTICA.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

NACIONAL HIDROSANEAMENTO
LTDA - EPP

Item 1 - 86 UN, Prestação de
serviços de coleta, transporte e
destinação final de resíduos de fossa
séptica com caminhão combinado
limpa fossa a vácuo, ano não inferior
a 2010, com tanque de capacidade
de 12 (doze) m³, bomba de vácuo
para sucção de deslocamento de
ar 23 m³/min, equipado com
mangotes de 3�� �4�� com 01 (um)
operador e 01 (um) ajudante
devidamente treinados. Valor unitário
de R$ 679,00 (seiscentos e setenta e
nove reais) e valor total de R$
58.394,00 (cinquenta e oito mil
trezentos e noventa e quatro reais).

Item 2 - 20 UN, Prestação de
serviços de coleta, transporte e
destinação final de resíduos de fossa
séptica com caminhão combinado
limpa fossa a vácuo, ano não inferior
a 2010, com tanque de capacidade
de 06 (seis) m³, bomba de vácuo
para sucção de deslocamento de
ar 23 m³/min, equipado com
mangotes de 3�� �4�� com 01 (um)
operador e 01 (um) ajudante
devidamente treinados. Valor unitário
de R$ 412,90 (quatrocentos e doze
reais e noventa centavos) e valor total
de R$ 8.258,00 (oito mil duzentos e
cinquenta e oito reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformi-
dade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 09 de dezembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1633/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 193/2015

PREGÃO Nº 171/2015

Objeto: Permissão de uso, a título
oneroso do espaço público reser-
vado para o funcionamento de bar
e lanchonete, nas dependências do
Parque Ferraz Costa.

Itatiba, 09 de dezembro de 2015.

DESPACHO
O pregoeiro informa que a

licitação não obteve êxito devido a
empresa interessada não ter
apresentado a documentação de
habilitação exigida no edital.

Desta forma, considero o item do
pregão FRACASSADO, e determino
que o processo seja encaminhado
para a secretaria interessada para
ciência e providências.

Publique-se.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 7744/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 196/2015
PREGÃO Nº 11-174/2015

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS (GLP)
PARA ENTREGA PARCELADA NO
EXERCÍCIO DE 2016.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

PALLADINO & AZEVEDO LTDA ME
Item 1 - 180 UN, GÁS LIQUEFEITO

DE PETRÓLEO (GLP), BOTIJÕES 13 KG
- REPOSIÇÃO.BOTIJÕES 13 KG DE
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),
COMPOSTO DE PROPANO E BUTANO.
Marca - COPAGAZ, valor unitário de
R$ 52,90 (cinquenta e dois reais e
noventa centavos) e valor total de
R$ 9.522,00 (nove mil quinhentos e
vinte e dois reais).

Item 2 - 12 UN, GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO (GLP), BOTIJÕES 45 KG
� REPOSIÇÃO.

BOTIJÕES 45 KG DE GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),
COMPOSTO DE PROPANO E BUTANO.
Marca - COPAGAZ, valor unitário de
R$ 186,40 (cento e oitenta e seis reais
e quarenta centavos) e valor total
de R$ 2.236,80 (dois mil duzentos e
trinta e seis reais e oitenta centavos).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformi-
dade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 10 de dezembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 6102/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 195/2015
PREGÃO Nº 11-173/2015

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO
DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

LABORATÓRIO DE PROTESES
VIEIRA LTDA EPP

Item 1 - 420 UN, ESTIMATIVA PARA
O FORNECIMENTO DE PRÓTESES
DENTÁRIAS TOTAL, valor unitário de R$
175,00 (cento e setenta e cinco
reais) e valor total de R$ 73.500,00
(setenta e três mil quinhentos reais)

Valor Global: R$ 73.500,00
(setenta e três mil quinhentos reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformi-
dade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 10 de dezembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de Adiamento - Pregão
Presencial Nº 181/15, Edital Nº 203/
15, Tipo Menor Preço Por Item. Objeto:
aquisição de microcomputadores e
notebooks, para entrega imediata. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação que seriam
recebidos no dia 18/12/2015, das
13h30 às 14h, na S. de Licitações, Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca,
ficará adiado sem data previs-
ta.Informações: tel.(11) 3183-0655.

Luciana Frigério de Oliveira
Pregoeira

LICITAÇÕES

DECRETO Nº 6.720, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2015

�Dispõe sobre pontos facultativos
nas Repartições Públicas Municipais,
nos dias 21, 22 e 23 de dezembro
de 2015.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. É facultativo o ponto nas
Repartições Públicas Municipais nos
dias 21, 22 e 23 de dezembro de

EXTRATOS

DECRETO

2015 (segunda-feira, terça-feira e
quarta-feira).

Art. 2º. Os servidores deverão
compensar os dias constantes no art.
1º, ficando estabelecidas duas
formas alternativas de
compensação, escolhida
livremente por cada servidor:

I � poderão ser deduzidos 2
(dois) dias do próximo período de
gozo de férias anuais regulares dos
servidores, de acordo com os
períodos estabelecidos no artigo
130 da CLT;

II � poderá o servidor trabalhar
no mínimo 10 (dez) minutos e no
máximo 2 (duas) horas a mais por
dia útil, podendo a seu critério definir
a forma de compensação, até que
se atinja a soma de sua respectiva
jornada, referente aos dias
mencionados no presente decreto.

Parágrafo único. As horas
trabalhadas aos sábados serão
computadas em dobro para fins de
compensação dos dias constantes
nesse Decreto.

Art. 3°. O disposto no presente
decreto não se aplica aos setores
cujos serviços, de natureza essencial,
de caráter contínuo e necessário,
não admitam paralisação.

(Decreto nº 6.720/15)
fls. 02

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 15 de dezembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.721, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 2015

�Dispõe sobre a substituição de
membros integrantes da JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES (JARI), na forma que
especifica.�

Extrato do Quinto Termo de
Aditamento ao Contrato n.º011/
2014. Processo Administrativo

n.º09047/2013. Modalidade:
Concorrência Pública n.º19/2013.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Repecol
Construções Metálicas Ltda EPP.
Objeto: O presente instrumento tem
por finalidade aditar o contrato
n.º011/2014, na Cláusula V, item 5.2,
em virtude de prorrogação de prazo
de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo
administrativo n.º09047/2013. Prazo:
60 (sessenta) dias. Assinatura: 08/12/
2015.

Extrato do Quinto Termo de
Aditamento ao Contrato n.º167/
2013. Processo Administrativo
n.º07094/2011. Modalidade:
Concorrência Pública n.º01/2013.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Litucera
Limpeza e Engenharia Ltda. Objeto:
O presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.º167/
2013, na Cláusula IV, item 4.1, em
virtude de reajuste de preços, e na
Cláusula V, item 5.1, em virtude de
prorrogação de prazo, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo n.º07094/2011. Valor:
Valor total do Aditamento: R$
31.082.313,15 (trinta e um milhões e
oitenta e dois mil e trezentos e treze
reais e quinze centavos). Valor do
reajuste: R$ 1.298.553,28 (um milhão
e duzentos e noventa e oito mil e
quinhentos e cinquenta e três reais
e vinte e oito centavos). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
18.541.0009.2.085. Prazo: 12/12/
2018. Assinatura: 11/12/2015.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Câmara Municipal

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado junto a
Junta Administrativa de Recursos de
Infrações (JARI), o sr. Edson Donizette
Fumachi, portador do RG nº
13.946.255-7, como membro titular
representante do Sindicato dos
Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários e Transportadores
Rodoviários Autônomos de Bens de
Itatiba, em substituição ao sr. Carlos
Alberto Torso.

Art. 2º. Fica nomeado junto a
Junta Administrativa de Recursos de
Infrações (JARI), o sr. Luis Marcelo
Ama, portador do RG nº 20.279.983,
como membro suplente
representante do Sindicato dos
Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários e Transportadores
Rodoviários Autônomos de Bens de
Itatiba, em substituição ao sr. Jair
Bedani.

Art. 3º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 16 de dezembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

TOMADA DE PREÇOS 01/2015
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DE

NOVA PROPOSTA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Nº 03/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 308/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO PLENÁRIO VEREADOR ABÍLIO
MONTE.

De acordo com a Ata de
Julgamento da Comissão de
Licitações, foi declarada vencedora
do certame a proposta apresentada
pela empresa S. Canton Engenharia
e Construções Ltda, pelo valor global
de R$1.171.109,68 (hum milhão
cento e setenta e um mil cento e
nove reais e sessenta e oito
centavos).

Desclassificada a proposta
apresentada pela empresa Y. F. C.
Construções Ltda � ME.

Itatiba, 15 de dezembro de 2015.

SEBASTIÃO SILVEIRA FREIRE
Presidente da Comissão de

Licitações

RESOLUÇÃO Nº 11/2015

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL A CONCEDER CESTAS DE
NATAL AOS SEUS FUNCIONÁRIOS.

Eu, EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba aprovou, por
unanimidade de votos, na sua 136ª
Sessão Ordinária, e eu promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo
Municipal autorizado a despender a
importância pecuniária de até R$
8.000,00 (oito mil reais) para conceder
cestas de Natal aos seus funcionários,
comissionados e efetivos, em
atividade neste ano de 2015.

Parágrafo único: As cestas de
que trata o caput deste artigo
deverão conter os artigos e gêneros
próprios da época.

Art. 2º - As despesas decorrentes
da presente resolução correrão por
conta de verba própria, consignada
no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 10 de
dezembro de 2015.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, Publicada e Afixada

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

PROCESSO Nº 8029/2015
BARGAS E BONIFÁCIO PRODUTOS
DE INFORMÁTICA LTDA � ME
CNPJ: 21.334.403/0001-47

Itatiba, 15 de dezembro de 2015

DESPACHO

Considerando os elementos
constantes do processo
administrativo comprovando que a
conduta da contratada Bargas e
Bonifácio Produtos de Informática
Ltda � ME configurou falta contratual
(fls 24 e 26).

Considerando ainda que foi
concedida à contratada
oportunidade para apresentação
de defesa e a mesma não se
manifestou;

Considerando ainda a Ordem
de Serviço nº 73/2011, determino
que seja aplicada a seguinte multa
na contratada, com base no item
12.2.1 do edital do pregão nº 100/
2015, pela falta verificada.

a) multa de 10% (dez por cento)
do valor contratado, correspon-
dendo a R$ 412,70 (quatrocentos e
doze reais e setenta centavos), com
base no 12.1, b do edital;

Publique-se e informe à
contratada, após a Secretaria de
Finanças para emissão e cobrança
da multa e a Seção de Licitações
para anotação da penalidade no
cadastro do fornecedor.

Dr. Luiz Gonçalves Simões
Secretário da Saúde

DESPACHO
na Diretoria Legislativa da Câmara
Municipal de Itatiba, na data supra.

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/015 -
PROCESSO N° 346/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
IGNIFUGAÇÃO DE CORTINAS, CARPETE
E REVESTIMENTOS DE MADEIRA, EM
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

A Câmara Municipal de Itatiba,
torna público que o procedimento
licitatório acima transcrito, foi
declarado deserto em função do não
comparecimento de interessados em
participar da licitação.

Itatiba, 15 dezembro de 2015.

SEBASTIÃO SILVEIRA FREIRE
Pregoeiro

No Edital de Convocação do
Concurso Público 01-2015,
publicado na Imprensa Oficial do
dia 15/12/2015, onde se lê: Edital
de Convocação nº 03, leia-se:
Edital de Convocação nº 02.

ERRATA

Toda a população está convidada a participar da reunião
mensal do Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

SONIA MARIA ROMERO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O PAT (Posto de Atendimento ao
Trabalhador) não atenderá nesta
quinta e sexta feira, dias 17 e 18
de dezembro, por conta da
mudança de endereço.

A partir do dia 4 de janeiro de
2016 o PAT passará a atender no
Mercado Municipal 'Dona Lica' -
Mercadão, em prédio anexo a

Biblioteca.

O Mercadão fica na Avenida 29
de abril, 35.

COMUNICADO
PAT está de mudança
para o Mercadão
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